
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ALANE REIS DA SILVA

   Endereço: POVOADO PILÕES

    Complemento: TRAVESSA JOSÉ ALVES DE MACEDO

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: TOBIAS BARRETO - Estado: SE - CEP: 49300000

Advogado: DANILO SANTOS SANTANA  8119/SE

Requerido: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

   Endereço: RUA: SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 201985002495
Número Único: 0004875-48.2019.8.25.0075
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 13/12/2019
Competência: 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Serviços - Concessão / Permissão / Autorização
- Tabelionatos, Registros, Cartórios - Gratuidade
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 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  13/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201985002495, referente ao protocolo nº 20191211150803868, do

dia 11/12/2019, às 15h08min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito, Gratuidade. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ª VARA 

CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO-SE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALANE REIS DA SILVA, brasileira, maior, capaz, portadora do RG nº 3.672.654-0 SSP/SE 

e CPF nº 068.686.365-80, residente e domiciliada na Travessa José Alves de Macedo, nº 48, 

Povoado Pilões, CEP: 49.300-000, Tobias Barreto/SE, vem, diante de Vossa Excelência, por 

conduto do causídico que abaixo subscreve, ajuizar AÇÃO DE COBRANÇA em face da 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 

74, 5° andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelos fatos e fundamentos adiante 

delineados. 

 

 

I - DOS FATOS 

 

Consoante se avista nos documentos em anexo, a autora foi vítima de acidente 

automobilístico em 29/09/2018, quando encontrava-se na garupa de uma motocicleta, 

conduzida por Joilson da Silva Gois, o qual ao tentar desviar de alguns animais (cavalos), o 

joelho da requerente topou em um animal, fazendo com que a mesma caísse da motocicleta, 

vindo ao solo, o que ocasionou lesão em seu pé esquerdo, tudo conforme Boletim de 

Ocorrência em anexo. 
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Registra-se, que o veículo envolvido no acidente possui a placa HZY 6435, CHASSI 

9C2JC30103R259788, cor azul, RENAVAM 0080769380, modelo e fabricação 2003/2003, 

marca Honda/CG 125 TITAN KS, conforme boletim de ocorrência e documento do veículo 

em anexo. 

 

Compete ainda mencionar, que a autora em razão do acidente automobilístico deu entrada no 

Hospital São Vicente de Paulo, localizado neste Município de Tobias Barreto/SE, 

posteriormente foi transferida para o Hospital Governador João Alves Filho, em 

Aracaju/SE, em decorrência da constatação de fratura em seu pé esquerdo, todavia, se fez 

necessário conduzir a requerente para o Hospital Universitário em Lagarto/SE, onde passou 

por procedimento cirúrgico, conforme prontuários médicos e raio-x em anexo. 

 

Ressalta-se, que o médico cirurgião atestou 90 dias de repouso, não podendo a requerente 

colocar o pé no solo, conforme prova documental em anexo. 

 

Isso porque, a requerente além de submeter a procedimento cirúrgico, sofreu a fixação de 

04 parafusos em seu pé esquerdo, conforme provas documentais em anexo. 

 

 Após o acidente, a autora deu entrada no pedido administrativo de pagamento do seguro 

obrigatório DPVAT por invalidez permanente. 

 

Diante disso, no dia 11/06/2019 a seguradora só lhe pagou a quantia de R$ 1.687,50 (mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) como reparação pelos danos 

sofridos, mediante se verifica no extrato bancário e carta de pagamento em anexo, ou seja, 

o valor concedido pela empresa ré é inferior ao fixado pela Lei 6.194/74, razão pela qual é 

proposta a presente ação para pleitear a diferença existente entre o valor recebido e o 

devido, nos termos da legislação vigente.  

 

II- DO DIREITO 

 

A demanda tem como objeto o pagamento da diferença de verbas indenizatórias pelo Seguro 

DPVAT, relativo a acidente ocorrido em 29/09/2018. 
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A seguradora requerida acabou por transgredir o que determina a Lei, visto que pagou valor 

inferior ao por ela determinado, quando da ocorrência desse tipo de sinistro. 

 

Assevere-se que a constatação da invalidez é clara, tendo inclusive a requerente obedecido 

aos trâmites administrativos à conquista da apólice destinada a este tipo de sinistro, 

procedimento ao qual foi juntada toda documentação adquirida após o acidente. Entretanto, 

mesmo reconhecendo a existência de invalidez permanente, a seguradora ré não pagou 

adequadamente a quantia destinada a este tipo de sequela. 

 

Uma vez que foi recebido o seguro DPVAT a título de invalidez permanente, a discussão sobre 

a existência ou não de invalidez bem como seu grau, torna-se vencida, eis que houve a sua 

constatação pela senda administrativa com o consequente pagamento parcial da apólice, e 

isso basta. 

 

É certo que em razão de acidente que envolva veículos automotores terrestres, como carros 

particulares, táxis, motocicletas, caminhões, ônibus urbanos, intermunicipais, rurais e 

interestaduais, até mesmo veículos de terraplanagem, a vítima ou seus familiares passam a 

ter direito ao recebimento de uma indenização, referente ao seguro obrigatório DPVAT, 

criado pela Lei de n.º 6.194, de 19.12.1974.  

 

As indenizações do DPVAT são pagas independentemente de apuração de culpa, da 

identificação do veículo ou de outras apurações, desde que haja vítimas, transportadas ou 

não, bem com será correspondente ao valor das respectivas despesas, até o limite definido 

em tabela de ampla aceitação no mercado, tendo como teto máximo o valor vigente na data 

de ocorrência do sinistro. 

 

Entretanto, a Autora até o momento não recebeu o pagamento integral referente à 

indenização do seguro DPVAT a que tem direito.  

 

Excelência, segundo o dispositivo contido no art. 5º, da Lei 6.194/74, a doutrina e a 

jurisprudência majoritária, para o recebimento da indenização do seguro obrigatório basta 
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simples prova do acidente e do dano decorrente, devendo, então, a Seguradora participante 

do Consórcio, efetivar o pagamento do seguro devido a Autora, de acordo com a pericial 

médica, nos termos da súmula 474 do STJ, uma vez já preenchidos os requisitos legais. 

 

A Autora tem sua pretensão respaldada na Lei n° 6.194/74 que regula o pagamento das  

indenizações decorrentes de seguro obrigatório. Assevera o art. 3º: 

 

Art. 3°- Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

Portanto, a Requerente requer a procedência do pedido de indenização, considerados a época 

da liquidação do sinistro. 

 

Com efeito, o seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é 

regulamentado por legislação específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de 

transação. Correto, então, afirmar que as partes não podem deliberar sobre os valores 

especificados em lei. A rigidez da norma legal, pela especificidade do seguro em análise, tem 

por objetivo a proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado. 

 

DAS PROVAS 

 

A autora pretende demonstrar a verdade sobre os fatos elencados na inicial, através dos 

documentos juntados em conjunto com a peça inaugural, e por meio de exame pericial (súmula 

474 do STJ), nos termos do inciso VI, do art. 319 do Código de Processo Civil de 2015. 

 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 

 

A autora dispensa a audiência de conciliação e/ou mediação, nos termos do inciso do VII, 

do art. 319 do Código de Processo Civil de 2015. 
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 IV - DOS PEDIDOS 

 

ANTE AO EXPOSTO, requerer a Vossa Excelência que: 

 

a) seja citada a requerida para apresentar resposta aos termos da presente, nos termos 

da lei, sob pena de decretação de revelia e incidência de seus efeitos; 

 

b) a autora dispensa a audiência de conciliação e/ou mediação, nos termos do inciso 

do VII, do art. 319 do Código de Processo Civil de 2015. 

 

c) seja julgado procedente o pedido, para condenar a Demandada em reparar os danos 

físicos sofridos pela autora, em razão do acidente acima mencionado e de acordo com o 

exame pericial, na forma da súmula 474 do STJ, tudo a ser acrescido da correção 

monetária e juros legais, tal como vem se posicionando larga jurisprudência, reduzindo o valor 

já pagou pela requerida, quando do pedido administrativo; 

 

d)  o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, na forma da lei; 

 

e)  a condenação do pagamento dos honorários advocatícios; 

 

Protesta pela produção de todos os meios de provas em direito admitidas, notadamente pelos 

documentos já acostados.  

 

Dá-se à causa o valor de considerado R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Pede Deferimento,  

Tobias Barreto/SE, 07 de dezembro de 2019. 

 

 

_______________________ 

DANILO SANTOS SANTANA 

OAB/SE 8.119 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  13/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  17/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Deste modo, com fulcro no art. 321 do CPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a

inicial, a fim de apresentar comprovante de residência em nome próprio e atualizado, devendo este ser do último ano

contado da data da distribuição, E/OU em caso de nome de pessoa da família documentos que comprovem o vínculo

de parentesco, nos moldes do art. 319, II do CPC; e, tudo sob pena de indeferimento da peça vestibular, nos moldes

do art. 321 do CPC/2015.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985002495 - Número Único: 0004875-48.2019.8.25.0075
Autor: ALANE REIS DA SILVA
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo n°: 201985002495 EL

DESPACHO

Compulsando os autos, constato que há irregularidade na exordial a ensejar devida retificação.

Deste modo, com fulcro no art. 321 do CPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar a inicial, a fim de  apresentar comprovante de residência em nome próprio e atualizado,
devendo este ser do último ano contado da data da distribuição, E/OU em caso de nome de pessoa
da família documentos que comprovem o vínculo de parentesco, nos moldes do art. 319, II do CPC; e,
tudo sob pena de indeferimento da peça vestibular, nos moldes do art. 321 do CPC/2015.

Anote-se final de prazo no SCPV.

Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL LEITE DA SILVA, Juiz(a) de 1ª
, conforme art.Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 17/12/2019, às 10:50:33

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019003226337-27.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003226337-27. fl: 1/1
em 17/12/2019 às 10:50:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por DANIEL LEITE DA SILVA, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  23/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DANILO SANTOS SANTANA

- 8119}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE  

 

 
 

 

 

Processo nº 201985002495 

 

 

 

ALANE REIS DA SILVA, qualificada, por seu advogado que esta subscreve, vem à presença 

de Vossa Excelência, se manifestar nos seguintes termos: 

 

Em atenção ao último despacho judicial de fl. 55, a parte autora PUGNA pela juntada de 

comprovante de residência registrado em seu nome, referente ao imóvel localizado na 

Travessa José Alves de Macedo, nº 48, Tobias Barreto/SE, ora indicado na exordial. 

 

No mais, a parte autora esclarece que o imóvel em questão pertencente a terceira pessoa 

sem vínculo parental, motivo pelo qual o comprovante de energia não se encontra em seu nome. 

 

  

Pede Deferimento. 

Tobias Barreto/SE, 23 de janeiro de 2020. 

 

 

___________________________________ 

Danilo Santos Santana 

OAB/SE 8119 
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 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  23/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a manifestação retro é tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  23/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  27/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Analisando acuradamente a peça inicial, infere-se que a demandante formulou pedido de justiça gratuita, sem

contudo, colacionar nos autos elementos que comprovem efetivamente a sua hipossuficiência financeira para arcar

com as despesas processuais, não bastando a simples declaração da exordial. Nesse sentido, é o entendimento do

ENUNCIADO 116, senão vejamos:  O Juiz poderá, de ofício, exigir que a parte comprove a insuficiência de recursos

para obter a concessão do benefício da gratuidade da justiça (art. 5º, LXXIV, da CF), uma vez que a afirmação da

pobreza goza apenas de presunção relativa de veracidade (XX Encontro  São Paulo/SP). Em conformidade com o

disposto no art. 334 do CPC/15, designo audiência de conciliação para o dia 06/03/2020, às 10h10min. Cite-se

o(a)(s) requerido(a)(s), por pessoalmente (carta com AR ou, na impossibilidade desta via, por mandado, na forma dos

arts. 2471, c/c art. 2492, ambos no CPC/2015), com antecedência de, no mínimo, 20 (vinte) dias da data ora

aprazada, para comparecer(em) à aludida sessão, acompanhado(a)(s) de advogado(a)(s), ficando ciente que

deverá(ão) informar o seu desinteresse na composição amigável com antecedência mínima de 10 (dez) dias,

contados da data da referida audiência.[...]<br/><br/> Designo o dia 06/03/2020 às 10h:10min para que seja realizada

audiência Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985002495 - Número Único: 0004875-48.2019.8.25.0075
Autor: ALANE REIS DA SILVA
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo: 201985002495 EL

DESPACHO

 

Analisando acuradamente a peça inicial, infere-se que a demandante formulou pedido de justiça gratuita,
sem contudo, colacionar nos autos elementos que  comprovem efetivamente a sua hipossuficiência
financeira para arcar com as despesas processuais, não bastando a simples declaração da exordial.

Nesse sentido, é o entendimento do ENUNCIADO 116, senão vejamos: – O Juiz poderá, de ofício, exigir
que a parte comprove a insuficiência de recursos para obter a concessão do benefício da gratuidade da
justiça (art. 5º, LXXIV, da CF), uma vez que a afirmação da pobreza goza apenas de presunção relativa
de veracidade (XX Encontro – São Paulo/SP).

Em conformidade com o disposto no art. 334 do CPC/15, designo audiência de conciliação para o
dia 06/03/2020, às 10h10min.

Cite-se o(a)(s) requerido(a)(s),  por pessoalmente (carta com AR ou, na impossibilidade desta via, por
mandado, na forma dos arts. 247 , c/c art. 249 , ambos no CPC/2015), com antecedência de, no mínimo,1 2

20 (vinte) dias da data ora aprazada,  para comparecer(em) à aludida sessão, acompanhado(a)(s) de
advogado(a)(s), ficando ciente que deverá(ão) informar o seu desinteresse na composição amigável com
antecedência mínima de 10 (dez) dias, contados da data da referida audiência.

Em caso de desinteresse na conciliação, a data do protocolo do pedido de cancelamento da audiência deve
ser considerada como o termo inicial para o oferecimento da sua resposta, no prazo de 15 (quinze) dias,
conforme artigo 335, inciso II, do CPC/15.

De outro modo, sendo realizada a audiência de conciliação, mas restando infrutífera a solução amigável
do litígio pelos motivos indicados no inciso I do art. 335 do CPC/15,  a data da solenidade deve ser
considerada como o termo inicial para o oferecimento de resposta.

Ressalte-se que a não apresentação de contestação acarretará os efeitos da revelia e serão reputados
verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 344 do CPC/15).

Intimações necessárias (advogado(a)(s) da parte autora, pela imprensa, ficando o(a)(s) mesmo(a)(s)
advertido(a)(s) de que deverá(ão) comunicar ao(à) seu(ua) constituinte a data da aludida sessão; sendo
assistência da parte autoria promovida pela Defensoria Pública, deverá ser promovida a intimação pessoal
do(a)(s) Autor(a)(s), sendo a intimação do(a) Ilustre Defensor(a) Público realizada por meio eletrônico).

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação
será considerado como ato atentatório à dignidade da Justiça, com a consequente aplicação de multa de

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000161514-74. fl: 1/2
em 27/01/2020 às 00:02:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GUILHERME DIAMANTINO DE OLIVEIRA WEBER, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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até 02 (dois) por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, nos termos do art. 334,
§8.°, do CPC. 

Cumpra-se.

 

1Art. 247.  A citação será feita pelo correio para qualquer comarca do país, exceto:

I - nas ações de estado, observado o disposto no art. 695, § 3 ;o

II - quando o citando for incapaz;

III - quando o citando for pessoa de direito público;

IV - quando o citando residir em local não atendido pela entrega domiciliar de correspondência;

V - quando o autor, justificadamente, a requerer de outra forma.

2Art. 249.  A citação será feita por meio de oficial de justiça nas hipóteses previstas neste Código ou em
lei, ou quando frustrada a citação pelo correio.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME DIAMANTINO DE
OLIVEIRA WEBER, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.27/01/2020, às 00:02:26

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000161514-74.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000161514-74. fl: 2/2
em 27/01/2020 às 00:02:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GUILHERME DIAMANTINO DE OLIVEIRA WEBER, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  27/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que expedi mandado/carta de citação e intimação nº 202085000417 direcionado ao Requerido.

Certifico também que não expedi o respectivo mandado de intimação da parte autora, tendo em vista que é assistida

por advogado constituído, devidamente cadastrado nos autos, devendo ser intimada quando da publicação no DJ/SE

do despacho que marcou a assentada, através do seu patrono.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985002495

 

DATA:

  27/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202085000417 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Avenida José Davi dos Santos, S/N
Bairro - Santa Rita   Cidade - Tobias Barreto 
Cep - 49300-000    Telefone - (79)3541-5900

Normal(Justiça Gratuita)

202085000417

PROCESSO: 201985002495 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0004875-48.2019.8.25.0075

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ALANE REIS DA SILVA

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: Analisando acuradamente a peça inicial, infere-se que a demandante formulou pedido de justiça
gratuita, sem contudo, colacionar nos autos elementos que comprovem efetivamente a sua hipossuficiência
financeira para arcar com as despesas processuais, não bastando a simples declaração da exordial. Nesse
sentido, é o entendimento do ENUNCIADO 116, senão vejamos:  O Juiz poderá, de ofício, exigir que a parte
comprove a insuficiência de recursos para obter a concessão do benefício da gratuidade da justiça (art. 5º,
LXXIV, da CF), uma vez que a afirmação da pobreza goza apenas de presunção relativa de veracidade (XX
Encontro  São Paulo/SP). Em conformidade com o disposto no art. 334 do CPC/15, designo audiência de
conciliação para o dia 06/03/2020, às 10h10min. Cite-se o(a)(s) requerido(a)(s), por pessoalmente (carta com
AR ou, na impossibilidade desta via, por mandado, na forma dos arts. 2471, c/c art. 2492, ambos no
CPC/2015), com antecedência de, no mínimo, 20 (vinte) dias da data ora aprazada, para comparecer(em) à
aludida sessão, acompanhado(a)(s) de advogado(a)(s), ficando ciente que deverá(ão) informar o seu
desinteresse na composição amigável com antecedência mínima de 10 (dez) dias, contados da data da referida
a u d i ê n c i a . [ . . . ]

Designo o dia 06/03/2020 às 10h:10min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 06/03/2020 às 10:10:00,  SALA DE AUDIÊNCIAS DA 1ª VARA CÍVEL EData e horário da audiência: Local:
CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE. Av. José Davi dos Santos, Bairro Santa Rita, Tobias
Barreto/SE, CEP 49300000. Fórum local.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRONome:

 RUA: SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20010000CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

 Residência: RUA: SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74
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 Bairro: CENTRO
 CEP: 20010000            

 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      
[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por JAMILLE DE ALMEIDA ANDRADE,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Tobias Barreto, em 27/01/2020, às 20:38:08

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000170721-54.
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